
 

  

PORTARIA COREN-SE Nº 611 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Sergipe - COREN-SE, no uso de
suas atribuições legais e regimentais conferidas na Lei nº 5.905;

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 00248.002189/2024-58;

 

CONSIDERANDO o Ofício Circular nº 0005/2018/Gab/Pres do Conselho Federal de
Enfermagem, bem como Ofício Circular nº 01/2018/Comissão de Saúde da Mulher;

CONSIDERANDO a importância do fortalecimento das políticas de saúde sob o ponto de
vista a atenção às mulheres, garantindo o respeito aos direitos humanos das mulheres;

CONSIDERANDO a necessidade reformulação dos membros da Câmara Técnica de Saúde
da Mulher (CTSM);

 RESOLVE:

Art. 1º Designar os colaboradores para integrar a Câmara Técnica de Saúde da Mulher do
Conselho Regional de Enfermagem de Sergipe:

Dr. Max Oliveira Menezes

Dra. Elline Alves Dantas

Dra. Janine Guimarães de Carvalho 

Dr. Mouriso Ribeiro de Carvalho Júnior;

Art. 2º Para cumprimento desta atividade finalística, os profissionais designados no art. 1º
farão jus ao recebimento de auxílio representação, conforme a Norma Vigente;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se a Portaria
Coren/SE nº 0240/2023;

Art. 4º Dê ciência e cumpra-se.

 

Marcel Vinícius Cunha Azevedo

Coren-SE nº 270190-ENF

Presidente

Documento assinado eletronicamente por MARCEL VINICIUS CUNHA AZEVEDO - Coren-SE 270190-
ENF, Presidente, em 16/12/2024, às 21:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0515602 e
o código CRC 73EDF90C.
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